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Projeto de Leino 506 , de 1998

Modifica o art. 1o da Lei no 9.700, de 04 af anho de
1997.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

decreta:

Art. 1o - Fica modificado o dia 08 de março de que trata o

art. 1o, da Lei no 9.700, de 04 de junho de 1997, para o último domingo do

mês de maio de cada ano.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data d

publicação.

JUSTIFICATIVA PROTOCC 50
LEGISLATIVO

A proposta de modificação do dia 08 de março para o

último dia do mês de maio de cada ano, se faz necessário, levando-se em

conta ser naquele dia comemorado o Dia Internacional da Mulher, o que

acarreta uma série de campanhas já desenvolvidas, sufocando, dessa maneira,

os objetivos da Lei.

Por tais motivos, apresentamos a modificação, o que para

tanto pedimos total apoio de nosso pares.

Sala das sessões, em

Pd

ponte te

SERVIÇO DE C: j

PROTOCOLO LEGISL ANVO

mem

) Léo O ivejfa.

e
r
r
a
m

 
m
é

 
i
m

RGL DhoS de?E |JE
Autuadoo com De. nas

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legistativo

Publicado no “DIÁRIO pe aaa q

Fma aAB.



, Folha 3
Proc. 37094

—+

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 82o a 86o Sessões Ordinárias (de

08 a 17/06/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/06/98.
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ARQUIVADO NOS TERMOS DO

ARTIGO 1.o, “CAPUT” DA

RESOLUÇÃO n.o 691/69.
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